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PROJETO DE LEI N.® /2005

"PROÍBE A EXPOSIÇÃO DE MATERIAL COM
CONTEÚDO PORNOGRÁFICO NOS LOCAIS DE
ACESSO E ALCANCE, FÍSICO E VISUAL, DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES."

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submeto à

apreciação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1® - Fica proibido no âmbito do Município de Campo Mourão, a exposição de

fotos, vídeos, áudíos, transparências, cartazes, outdoors, chaveiros, miniaturas,

artesanato, etc, que contenham material com conteúdo pornográfico nos locais de

acesso e alcance, físico e visual, de crianças e adolescentes.

Parágrafo Único - Nos locais de comércio e serviços onde se expõe material

pornográfico, deverão conter espaço reservado, com acesso exclusivo para maiores

de 18 anos ou fora do alcance físico e visual de crianças e adolescente.
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Art. 2® - O não cumprimento do previsto no artigo anterior acarretará as seguintes

penalidades;

I - notificação;

II - multa de 20(vinte) UFMC;

III - multa em dobro e suspensão do alvará de funcionamento.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de Outubro de 2005.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Cl. Postal 450

Por solicitação de vários munícipes mourãoenses que se sentem

constrangidos ao adentrarem em estabelecimentos comerciais com seus filhos e se

deparam com material pornográfico.

Em defesa da honra, dos bons costumes e da preservação dos bons

hábitos na educação de nossos filhos e da família.

Pede e espera deferimento.

SALA DAS SESSÕES, 30 de setembro de 2005.

MARLATIiRECKDlNU
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

) Não

X) Sim, Conforme anexo.

QUANTO ÀPREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) Já aprovada (167,1, a RI)

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

X) Já transformado em diploma legal (167,l,C), necessitando de
análise Jurídica (Lei Municipal 46/64 -código de posturas e estatuto
da criança e do adolescente)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 19jjfi_Qutubro de 2005

íione Ciei VãTêíTo da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico



CÓDIGO DE POSTURAS E OBRAS

LEI N® 46/64

De 3 de Dezembro de 1964

^ SECÇÃOII
DA MORALIDADE E SOSSÊGO PÚBLICO

Artigo 864 - Com o objetivode preservar padrões, morais, manter o bem estar
e resguardar o sossêgo e segurança da coletividade em geral, é proibida no
Município de Campo Mourão, sob pena de multade 1/50 a 1/8 do salário mínio
regional, alem das penas cabíveis no caso:

a - expor a venda gravuras, livros ou escritos obscenos;
b - perturbar o sossego público com ruídos ou sons excessivos e

desnecessários;
c - manter motores de explosões sem os respectivos abafadores de sons;
d - usar, para qualquer fim, businas, clarins, tímpanos ou campanhas

estridentes;
e - lançar morteiros, bombas ou fogos ruidosos, sem licença da

municipalidade.
f - fazer propaganda por meio de alto falantes, bandas de músicas, fanfarras,

^ tambores, cometas ou outros meios barulhentos, sem prévia licença da
municipalidade;

g - usar para fins de anuncio, qualquer meio que contenha expressão ou ditos
injuriosos às autoridades, ou a moralidade pública, a pessoas ou a entidades, a
partidos políticos ou a religião;

h - usar, para fins de esporte ou jogos de recreio, as vias públicas ou outros
logradouros a isso não destinados;
Em hipótese alguma serão concedidas licenças para instalação de serviço de
auto falante com localização fixa.

Apitos e silvos de sereias de fabricas, maquinas, cinemas e outros não poderão
funcionar por mais de trinta segundos, nem das 22 horas, às 6 horas do dia
seguinte.



LEI N° 8.069. DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Título I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

Art. 2° Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.

Art. 3° A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-ihes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Art. 4° É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes á vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, á liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a
proteção á Infância e à juventude.



Art. 5° Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6° Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se
dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a
condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

Capítulo II

Da Prevenção Especial

Seção I

Da informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as diversões e
espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não
se recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão
afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação
destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado
de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos
classificados como adequados à sua faixa etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e
permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais
ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado
para o público infanto juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas,
culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de
sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que
explorem a venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para
que não haja venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída
pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro,
informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam.



Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a
crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada,
com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham
mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem
opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil não
poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de
bebidas alcoólicas, tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores
éticos e sociais da pessoa e da família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar,
sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realize apostas,
ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a
permanência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do
público.

Seção II

Dos Produtos e Serviços

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:

1- armas, munições e explosivos;

^ 11 - bebidas alcoólicas;

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica
ainda que por utilização Indevida;

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão
ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou
responsável.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em
lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação



destacada sobre a natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária
especificada no certificado de classificação:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou
espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de
reincidência, aplicável, separadamente, á casa de espetáculo e aos órgãos de

^ divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário
diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de
reincidência a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da
programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, traiíer, peça, amostra ou congênere classificado pelo
órgão competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao
espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a autoridade
poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do
estabelecimento por até quinze dias.

^ Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em
vídeo, em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a
autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por
até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em
caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de
observar o que dispõe esta Let sobre o acesso de criança ou adolescente aos
locais de diversão, ou sobre sua participação no espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a
autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por
até quinze dias.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) indicação n® /2Q05 ( ) Projeto de Lei n° ^^2005
( ) indicação Legislativa n® ^/2005 ( ) Projeto de Resolução 12005
( ) Requerimento ^/2005 ( ) Emenda à LO.M. n» ^^2005
( ) Outros ^^2005 ( ) Moção n® 12005

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constituclonalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

^ ( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstituclonalidade através de emendas.

( ) Necessário conigir nos seguintes pontos:

i; i
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( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em / /2005.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrárioà tramitação ( ) Diligências.

GlOVANE JOSÉ MARTINS
Assessor Jurídico - OAB/PR 31.312


